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Forma da iniciativa: Proposta de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 197/XIII/4.ª  

Proponente/s: Governo 

Título: 

Assegura a execução na ordem jurídica interna o 

Regulamento (UE) 2017/2402, que estabelece um 

regime geral para a titularização e cria um regime 

específico para a titularização simples, transparente 

e padronizada 

O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género (deliberação 

CL e Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro)? 

SIM 

Justifica-se a audição dos órgãos de 

governo próprio das regiões autónomas 

(art.º 142.º do Regimento e n.º 2 do art.º 

229.º da Constituição)? 

Não parece justificar-se 

A iniciativa encontra-se agendada (pela CL 

ou por arrastamento)? Não se encontra agendada 

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões: 

Comissão de Orçamento, Finanças e 

Modernização Administrativa (5.ª) 

 

Observações: De acordo com o n.º 3 do artigo 124.º do Regimento e com o Decreto-

Lei n.º 247/2009, de 2 de outubro, as propostas de lei devem ser acompanhadas dos 

estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado. Em conformidade com 

estas normas, o Governo enviou juntamente com a presente iniciativa pareceres da 

Associação Portuguesa de Bancos, da Associação Portuguesa de Seguradores, da 

Associação Portuguesa de Fundos de Investimento, Pensões e Património, do Conselho 

Nacional de Supervisores Financeiros, da Euronext Lisbon e da Patris-Sociedade Gestora 

NOTA DE ADMISSIBILIDADE 

 

[Para efeitos de despacho do Senhor Presidente da Assembleia da República, nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento] 
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de Fundos de Titularização de Créditos , S.A., que estão disponíveis para consulta na 

página da iniciativa. 

 

Conclusão: A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de 

admissibilidade previstos na Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 
 

 

Data: 18 de abril de 2019 

A assessora parlamentar, maria Nunes de Carvalho (ext. 11600) 


